
Altera a subordinação de Cargo em
Comissão na SMA por período
determinado, altera os Decretos
nOs 8713/86 e 9391189 e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 94, incisos " e IV, da Lei
Orgânica do Município e de conformidade com o artigo 21 da Lei nO
6309, de 28 de dezembro de 1988,

Art. 1° - Fica alterada a subordinação do Cargo em
Comissão de Assistente (2.1.2.5), da Assessoria de Planejamento e
Programação (ASSEPLA), para a Assessoria Técnica, do Centro de Di-
reitos e Registros, ambas da Secretaria Municipal de Administração
(SMA).

Art. 2° - Fica alterada a redação do inciso IV do artigo
2° do Decreto n° 9391, de 17 de fevereiro de 1989, como segue:

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretário

Assessoria de Planejamento e Programação
Assessor Técnico (2) - CC .
Auxiliar Técnico

2.1.2.7
2.1.1.3

Centro de Direitos e Registros (Diretor) - CC

Assessoria Técnica
Assistente Técnico
Assistente - CC
Assistente - CC
Auxiliar Técnico (3)

2.1.1.6
2.1.3.5
2.1.2.5
2.1.1.3
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Art. 3° - As alterações contidas nos artigos 1° e 2° vi-
gorarão até o dia 31 de dezembro de 1996, retornando após o Cargo
em Comissão de Assistente à sua subordinação inicial.

Art. 4° - Alteram-se os artigos 6° do Decreto nO
11.210, de 14 de fevereiro de 1995 e 1° do Decreto nO 11.312, de 25
de agosto de 1995, no que se refere ao código do Cargo em Comissão
de Coordenador da ASSEPLA da SMF, e o artigo 5° do Decreto nO
11.312/95, quanto ao código do Coordenador da Coordenação de Audi-
toria-Geral do Município, que passam a ser (1.1.3.7).

Art. 5° - Ficam alterados os itens 12 e 13 do Anexo ao
Decreto n° 8713, de 31 de janeiro de-1986, como segue:

Coordenação de Apoio Técnico-Administrativo
Equipe de Administração Financeira
Coordenação de Administração e Desenvolvimento dos Trabalha-
dores de Saúde (Diretor) - CC
Equipe de Desenvolvimento

Coordenador - CC da Assessoria de Planejamento e Programação
Supervisão de Parques, Praças e Jardins - CC

Art. 6° - A inclusão do Coordenador da ASSEPLA da
SMAM no item 13, a que se refere o artigo anterior, terá vigência a
contar de 2 de maio de 1995.

Art. 7° - As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da SMA
e SMAM.

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de janeiro de 1996, exceto o
disposto no artigo 6°,
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Tarso Genro,
Prefeito.

Luiz Alberto Rodrigues,
Secretário Municipal de Administração.

Rõsler,
overno Municipal,

~
Sônia erem
Secret ' rio do
respon endo.
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